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CP n. 268  

TERMO ADITIVO DE CONFORMIDADE AO NOVO MARCO REGULATÓRIO DO 

SANEAMENTO BÁSICO (LEI 14.026/2020) – RERRATIFICAÇÃO DAS 

OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, com fundamento na CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA 

OITAVA do Contrato Vigente, de um lado, a COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN, sociedade de economia mista inscrita no CNPJ sob o nº 

92.802.784/0001-90, com sede em Porto Alegre, na Rua Caldas Júnior nº 120, 18º 

andar, neste ato representada, na forma estatutária, por seu Diretor-Presidente, Sr. 

Roberto Correa Barbuti e por seu Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, 

Sr. Douglas Ronan Casagrande da Silva, doravante denominada CORSAN, e de 

outro lado, o MUNICÍPIO DE RIO GRANDE com sede Rua Rua Altamir de Lacerda 

Nascimento, n. 904, neste ato representado pelo Prefeito Fábio Branco, doravante 

denominado MUNICÍPIO, e, na condição de interveniente-anuente, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 

87.934.675/0001-96, com sede em Porto Alegre, na Praça Marechal Deodoro, s/n, 

neste ato representado pelo Secretário de Estado do Meio Ambiente e Infraestrutura 

conforme ato de delegação que consta no processo administrativo eletrônico nº 

21/0587-0004863-0 e protocolo nº 2021000632125 do Diário Oficial do Estado de 10 de 

novembro de 2021, ajustam entre si Termo Aditivo de Conformidade ao Novo Marco 

Regulatório de Saneamento Básico – Rerratificação das Obrigações Assumidas no 

Contrato n. 268 (doravante simplesmente TERMO ADITIVO DE CONFORMIDADE), 

assinado em 02/07/2014, estabelecendo as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente TERMO ADITIVO DE CONFORMIDADE decorre 

da imposição legal do Novo Marco Regulatório do Saneamento Básico (Lei 

14.026/2020) de ajustes e atualizações contratuais no escopo dos serviços prestados 

pela CORSAN, especialmente com relação ao cumprimento das metas de 

universalização, de redução de perdas na distribuição da água tratada, de qualidade na 

prestação dos serviços, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros 
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recursos naturais, do reuso de efluentes sanitários e do aproveitamento de águas da 

chuva, conforme previsão do art. 10-B e art. 11-B, § 1º da Lei 11.445/2007 (alterada 

pela Lei 14.026/2020). 

CLÁUSULA SEGUNDA – O PREÂMBULO do Contrato n. 268 passará a ter a seguinte 

redação: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO – CORSAN, 
sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ sob o nº 
92.802.784/001-90, com sede em Porto Alegre, na Rua Caldas 
Júnior nº 120, 18º andar, neste ato representada, na forma 
estatutária, por seu Diretor-Presidente, Sr. Roberto Correa 
Barbuti, e por seu Diretor Financeiro e de Relações com 
Investidores, Sr. Douglas Ronan Casagrande da Silva, 
doravante denominada CORSAN, e de outro lado, o MUNICÍPIO 
DE RIO GRANDE com sede Rua Altamir de Lacerda Nascimento, 
n. 904, inscrito no CNPJ sob o nº 88.566.872/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. Fábio Branco, doravante 
denominado Município, têm entre si, justa e contratada a 
prestação de serviços relativos à exploração, execução de obras, 
ampliações e melhorias dos serviços de abastecimento de água e 
de coleta, transporte, tratamento e o destino final de esgotos 
sanitários na área urbana do município, sempre atendida a 
definição legal do escopo de serviços disposta especialmente pelo 
art. 3º, inciso I, alíneas “a” e “b”, art. 3-A e art. 3-B da Lei 
11.445/2007 (alterada pela Lei 14.026/2020), mediante as 
seguintes cláusulas e condições, observada a legislação aplicável 
à matéria: 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

CLÁUSULA TERCEIRA – A CLÁUSULA PRIMEIRA passará a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Aplica-se a legislação federal, estadual 
e municipal afeta ao objeto do contrato, em especial as Leis 
8.987/95; 9.984/2000; 11.107/2005; 11.445/2007 com alterações 
pela 14.026/2020; 13.303/2016 e a 13.655/2018; o Decreto 
Federal nº 6.017/2007; as Lei Estaduais RS 15.708/2021, 
15.228/2018 e 12.037/2003 e respectiva legislação autorizativa da 
delegação da atividade regulatória. 
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DAS DEFINIÇÕES 

CLÁUSULA QUARTA – Os incisos I e II da CLÁUSULA TERCEIRA passarão a ter a 

seguinte redação: 

I – Sistema – O conjunto de todos os recursos, bens e serviços, 
necessários para a realização de objetivos de interesse local, 
visando à universalização da prestação dos serviços de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário no âmbito de 
atuação da CORSAN, objeto deste Contrato celebrado entre o 
Município e a CORSAN. 

II – Serviços - Prestação dos serviços públicos de abastecimento 
de água e de esgotamento sanitário, na forma dos arts. 3, inciso I, 
alíneas “a” e “b”, 3-A e 3-B da Lei 11.445/2007 (alterada pela Lei 
14.026/2020). 

CLÁUSULA QUINTA – À CLÁUSULA TERCEIRA serão acrescidos os seguintes 
incisos: 

IX – Contrato – O instrumento que discrimina o plano de trabalho, 
as obrigações das partes, o equilíbrio-econômico-financeiro, as 
metas, a cobrança tarifária e a forma de resolução de conflitos na 
prestação dos serviços outorgados, incluindo-se no conceito a 
transição contratual de que trata o art. 14 da Lei 14.026/2020, se 
aplicável.  

X – Cronograma de Metas e de Obras – Documento do contrato 
em que se descreve o cronograma de expansão gradual da 
infraestrutura necessária ao cumprimento das metas de 
universalização de serviços. 

CLÁUSULA SEXTA – Considerando-se os conceitos dispostos pela Lei 11.445/2007 

(alterada pela Lei 14.026/2020, suprimem-se os incisos III, IV, VII e VIII da CLÁUSULA 

TERCEIRA. 

CLÁUSULA SÉTIMA – À CLÁUSULA TERCEIRA será acrescido o seguinte inciso: 

XI – Para além das definições constantes nesta CLÁUSULA 
TERCEIRA, observar-se-á, na prestação dos serviços deste 
Contrato, os conceitos dispostos pela Lei 11.445/2007 (alterada 
pela Lei 14.026/2020), especialmente os elencados no arts. 3º, 3-
A e 3-B do referido diploma legal. 
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DO OBJETO 

CLÁUSULA OITAVA – A CLÁUSULA QUARTA e as Subcláusulas Primeira e Segunda 

passarão a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA QUARTA – O MUNICÍPIO outorga à CORSAN a 
prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, compreendendo a exploração, execução de obras, 
ampliações e melhorias, com a obrigação de implantar, fazer, 
ampliar, melhorar, explorar e administrar, com exclusividade, os 
serviços de abastecimento de água potável e esgoto sanitário, na 
área urbana e áreas contínuas, devidamente identificados na 
cláusula quinta incluindo a captação, adução de água bruta, 
tratamento, adução de água tratada, distribuição e medição de 
consumo de água, bem como a coleta, transporte, tratamento e 
destino final de esgoto, o faturamento e entrega de contas de 
água e esgoto, sua cobrança e arrecadação, atendimento ao 
público usuário dos sistemas, controle de qualidade da água e 
cadastro de consumidores, atendido o escopo dos serviços 
elencados pelos arts. 3º, 3-A e 3-B da Lei 11.445/2007 (alterada 
pela Lei 14.026/2020) e os princípios da conveniência social, 
ambiental, técnica e econômica, da eficiência, da integralidade, da 
realidade, da transparência, além dos demais listados pelo art. 2º 
do referido diploma legal. 

Subcláusula Primeira – O MUNICÍPIO transfere à CORSAN o 
direito e prerrogativa de cadastrar e conectar os usuários do 
Sistema de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário, 
de acordo com o estipulado no Regulamento dos Serviços de 
Água e Esgoto – RSAE, realizando, também, a CORSAN, a 
cobrança pela disponibilização da infraestrutura (conforme art. 45, 
caput e § 4º da 11.445/2007 – alterada pela Lei 14.026/2020), 
sempre com base no sistema tarifário vigente. 

Subcláusula Segunda – Os serviços prestados, a 
disponibilização da infraestrutura e os investimentos cabíveis 
serão compatíveis e adequados ao Plano Municipal de 
Saneamento Básico e às metas de universalização definidas pelo 
art. 11-B da Lei 11.445/2007 (alterada pela Lei 14.026/2020). 

DA ÁREA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA NONA – A CLÁUSULA QUINTA e a Subcláusula Única passarão a ter a 

seguinte redação: 



                            COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 
 

 5 

CLÁUSULA QUINTA – A delegação dos serviços ora outorgados 
abrangerá a área urbana e áreas rurais contínuas à zona urbana, 
mantendo-se, em qualquer contexto, o equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato.  

Subcláusula Única – A área de atuação poderá, também, 
contemplar novos aglomerados da zona rural, nos termos 
definidos em aditivo contratual a ser firmado, o que será 
antecedido de estudo de impacto econômico-financeiro e suas 
repercussões na tarifa. 

DO MODO, FORMA E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

CLÁUSULA DÉCIMA – Os incisos I, II, III e IV da CLÁUSULA OITAVA passarão a ter a 

seguinte redação: 

I – Estabelecer, por meio de acordo com o MUNICÍPIO, sempre 
de forma compatível ao Plano Municipal de Saneamento Básico e 
à legislação vigente, as ações necessárias para a implementação 
das metas de universalização dispostas pela Lei 11.445/2007 
(alterada pela Lei 14.026/2020); 

II – Operar e manter os serviços de abastecimento de água 
potável, incluindo a captação, bombeamento, tratamento, adução 
e distribuição da água, medição do consumo e o controle da 
qualidade da água, atendido o escopo de serviços dispostos pelo 
art. 3º, alínea “a” e art. 3-A da Lei 11.445/2007 (alterada pela Lei 
14.026/2020) e nos termos definidos pelo Plano Municipal de 
Saneamento Básico; 

III – Operar e manter os serviços de esgotamento sanitário, 
incluindo a coleta, transporte, tratamento e destino final do esgoto, 
atendido o escopo de serviços dispostos pelo art. 3º, alínea “b” e 
art. 3-B da Lei 11.445/2007 (alterada pela Lei 14.026/2020) e nos 
termos definidos pelo Plano Municipal de Saneamento Básico; 

IV – Executar direta e indiretamente estudos, projetos, obras e 
serviços, sempre de forma compatível com o cronograma de 
implantação das metas de universalização, objetivando o 
adequado funcionamento dos serviços e o pleno atendimento dos 
usuários, dentro dos limites do escopo de serviços delegados. 

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA – À CLÁUSULA OITAVA será acrescido o seguinte 

inciso: 
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XVIII – cumprir com todos os deveres extraídos do art. 2º da Lei 
11.445/2007, especialmente os das metas de universalização no 
campo de abrangência deste Contrato, de redução e controle de 
perdas de água, de não intermitência do abastecimento e de 
melhoria dos processos de tratamento, consoante art. 11-B da Lei 
11.445/2007 (alterada pela Lei 14.026/2020).    

CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA – O inciso V da CLÁUSULA NONA passará a ter a 

seguinte redação: 

V – inadimplemento, pelo usuário do serviço de abastecimento de 
água ou de esgotamento sanitário, do pagamento das tarifas, 
após ter sido formalmente notificado, de forma que, em caso de 
coleta, afastamento e tratamento de esgoto, a interrupção dos 
serviços deverá preservar as condições mínimas de manutenção 
da saúde dos usuários, de acordo com norma de regulação ou 
norma do órgão de política ambiental.   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – À CLÁUSULA DÉCIMA serão acrescidas as 

subcláusulas Sexta, Sétima, Oitava, Nona, Décima e Décima Primeira: 

Subcláusula Sexta – A CORSAN deverá atender às metas de 
universalização dispostas na Lei 11.445/2007 (alterada pela Lei 
14.026/2020), apresentando relatórios periódicos de expansão 
progressiva da infraestrutura. 

Subcláusula Sétima – As metas de universalização nas áreas 
geográficas abrangidas no Contrato deverão ser calculadas a 
partir da assinatura deste termo aditivo, observando-se as 
receitas disponíveis e as repercussões na tarifa, as quais devem 
assegurar tanto o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
quanto a modicidade tarifária por meio de mecanismos que gerem 
eficiência e eficácia dos serviços que permitam o 
compartilhamento dos ganhos de produtividade com os usuários, 
conforme previsão do § 3º do art. 11-B da Lei 11.445/2007 
(alterada pela Lei 14.026/2020). 

Subcláusula Oitava – Cabe à entidade reguladora competente a 
previsão de tecnologias e/ou métodos alternativos e 
descentralizados para o abastecimento de água e de coleta e 
tratamento de esgoto em áreas rurais, remotas ou em núcleos 
urbanos informais. 

Subcláusula Nona – A verificação do cumprimento das metas de 
universalização depende de monitoramento e fiscalização da 
entidade reguladora competente, atendidos os prazos previstos 
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no § 5º, art. 11-B da Lei 11.445/2007 (alterada pela Lei 
14.026/2020). 

Subcláusula Décima – Da agência reguladora competente exige-
se a utilização das normas de referência produzidas pela 
reguladora nacional (Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico – ANA) como base para a sua atuação, no que envolva a 
organização do sistema ou os procedimentos de fiscalização.  

Subcláusula Décima Primeira – Caso a agência reguladora 
competente descumpra com o previsto na subcláusula décima, o 
MUNICÍPIO deverá tomar as medidas necessárias para a 
substituição da agência reguladora por entidade incluída na 
relação das agências reguladoras formulada pela Agência 
Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA, conforme 
previsão do art. 4-B da Lei 9.984/2000 (alterada pela Lei 
14.026/2020). 

DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

DO PREÇO DO SERVIÇO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, caput, passará a 

ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Pela prestação dos serviços 
que lhe são delegados por este Contrato, a CORSAN cobrará as 
tarifas discriminadas no Anexo Tarifário (Anexo II). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – À CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, serão acrescidas 

as Subcláusulas terceira e quarta: 

Subcláusula terceira – A sustentabilidade econômico-financeira 
do Contrato será assegurada por meio da remuneração tarifária 
pela prestação dos serviços e pela disponibilização da 
infraestrutura, e, quando necessário, por outras formas adicionais, 
como subsídios ou subvenções, vedada a cobrança em 
duplicidade de custos-administrativos ou gerenciais a serem 
pagos pelo usuário.  

Subcláusula quarta – A CORSAN realizará a cobrança de tarifas 
e de outros preços públicos pela disponibilização e manutenção 
de infraestrutura de esgotamento sanitário e de abastecimento de 
água, independentemente da conexão da respectiva edificação à 
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rede pública, conforme previsão do art. 45 da Lei 11.445/2007 
(alterada pela Lei 14.026/2020): 

I – O pagamento da tarifa ou de outro preço público pela 
manutenção e disponibilização da infraestrutura não isenta  
usuário da obrigação de se conectar à rede pública de 
esgotamento sanitário e de abastecimento de água, e o 
descumprimento dessa obrigação enseja o pagamento de multa e 
das demais sanções previstas na legislação, consoante disposto 
pelo § 5º do art. 45 da Lei 11.445/2007 (alterada pela Lei 
14.026/2020); 

II – Cabe à agência reguladora competente ou ao MUNICÍPIO a 
estipulação de prazo não superior a 1 (um) ano para que os 
usuários conectem suas edificações à rede de esgotos, sob pena 
da CORSAN realizar a conexão de forma compulsória, mediante 
cobrança do usuário, conforme previsto pelo § 6º do art. 45 da Lei 
Federal 11.445/2007 (alterada pela Lei 14.026/2020); 

III – A gratuidade do serviço de conexão da edificação de família 
de baixa renda, de que trata o § 8º do art. 45 da Lei Federal nº 
11.445/2007 (alterada pela Lei 14.026/2020), será de 
responsabilidade do MUNICÍPIO, observado o equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato; 

IV – A conexão de edificações situadas em núcleo urbano, núcleo 
urbano informal e núcleo urbano informal consolidado observará o 
disposto na Lei 13.465/2017; 

V – As edificações para uso não residencial ou condomínios 
regidos pela Lei 4.591/1964, poderão utilizar-se de fontes e 
métodos alternativos de abastecimento de água, incluindo águas 
subterrâneas, de reuso ou pluviais, desde que autorizados pelo 
órgão gestor competente e que promovam o pagamento pelo uso 
de recursos hídricos, quando devido;  

VI – Os usuários referidos no inciso V deverão instalar medidor 
para contabilizar o seu consumo e deverão arcar apenas com o 
pagamento pelo uso da rede de coleta e tratamento de esgoto na 
quantidade equivalente ao volume de água captado; 

VII – Na ausência de redes públicas de saneamento básico, serão 
admitidas soluções individuais de abastecimento de água e de 
afastamento e destinação final dos esgotos sanitários, observadas 
as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos 
responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos 
hídricos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm
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VIII – A entidade reguladora ou o titular dos serviços públicos de 
saneamento básico deverá, sob pena de responsabilidade 
administrativa, contratual e ambiental, até 31 de dezembro de 
2025, verificar e aplicar o procedimento previsto no § 6º do art. 44 
da Lei 11.445/2007 (alterada pela Lei 14.026/2020) a todas as 
edificações implantadas na área coberta com serviço de 
esgotamento sanitário; 

DA REVISÃO TARIFÁRIA EXTRAORDINÁRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Suprime-se a Subcláusula única da CLÁUSULA 

DÉCIMA QUINTA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Suprimem-se o inciso II e as alíneas “e)” e “f)” do 

inciso III da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – O caput, o inciso I e a alínea “d)” do inciso III da 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA passarão a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Sem prejuízo dos reajustes e 
revisões a que se referem as cláusulas anteriores, caso haja 
alterações significativas nos custos do Sistema, devidamente 
comprovadas por documentos encaminhados ao ente regulador, 
esse poderá proceder à revisão extraordinária das tarifas, visando 
a manter o equilíbrio econômico-financeiro do Sistema, nas 
seguintes hipóteses: 

I – quando houver necessidade de alterações significativas nas 
metas de investimentos, previstas no cronograma de implantação 
de metas de investimentos no Sistema, ou para atender 
demandas extraordinárias que afetem a estrutura tarifária, 
acarretando variações acima de 2% (dois por cento), dos valores 
das tarifas dos serviços necessárias para manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do Sistema; 

[...] 

d) na medida da responsabilidade de cada parte, e conforme 
tratativas estabelecidas especificamente para este fim, diante da 
ocorrência de outros fatos extraordinários admitidos e 
reconhecidos pelas partes que afetem significativamente os 
custos da prestação dos serviços, incluindo hipóteses de caso 
fortuito, força maior, fato do príncipe e álea econômica 
extraordinária; 



                            COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 
 

 10 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – À CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA serão acrescidas as 

Subcláusulas primeira e segunda: 

Subcláusula primeira – As fontes de receitas alternativas de que 
trata o caput desta CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA envolvem, entre 
outras, a alienação e o uso de efluentes sanitários para a 
produção de água de reuso, na forma do inciso II do art. 10-A da 
Lei 11.445/2007 (alterada pela Lei 14.026/2020). 

Subcláusula segunda – As PARTES se comprometem a 
estabelecer estudos técnicos visando a consideração de tais 
receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem como 
as provenientes de projetos associados, para fins de preservação 
do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – À CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA será acrescida a 

subcláusula segunda, passando-se a ler “subcláusula primeira” onde se lia 

“Subcláusula única”: 

Subcláusula segunda – A estrutura de remuneração e de 
cobrança dos serviços públicos de saneamento básico 
considerará os seguintes fatores: 

I – Categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades 
crescentes de utilização ou de consumo; 

II – Padrões de uso ou de qualidade requeridos; 

III – Custo mínimo necessário para a disponibilidade do serviço 
em quantidade e qualidade adequadas; 

IV – Ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, 
em períodos distintos; 

V – Capacidade de pagamento dos consumidores; e 

VI – Os investimentos necessários para o cumprimento das metas 
de universalização estipuladas pela Lei 11.445/2007 (alterada 
pela Lei 14.026/2020). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – Os incisos XIV, XV e XVIII, da CLÁUSULA 

VIGÉSIMA passarão a ter a seguinte redação: 

XIV – Zelar pelo cumprimento da legislação vigente relacionada à 
vedação do aproveitamento de fontes alternativas de água, 
contribuindo com a vigilância sanitária na área da prestação dos 
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serviços, nos termos dos artigos 96 e 104 do Decreto n. 
23/430/74, que regulamentou a Lei Estadual n. 6.503/72 e § 2º do 
art. 45 da Lei Federal n. 11.445/2007, e às hipóteses de aplicação 
pelo MUNICÍPIO de sanções e preços públicos no caso de 
descumprimento da obrigação de ligação predial, na forma dos §§ 
5º e 6º do art. 45 da Lei 11.445/2007 (alterados pela Lei 
14.026/2020). 

XV – Exigir a ligação obrigatória de toda a construção e prédios 
considerados habitáveis, situados em logradouros que disponham 
dos serviços, às redes públicas de abastecimento de água e de 
coleta de esgoto, excetuando-se a obrigatoriedade prevista 
apenas as situações de impossibilidade técnica, que deverão ser 
justificadas perante os órgãos competentes, sendo que as 
ligações correrão às expensas dos usuários, nos termos da 
legislação municipal e do art. 45 da Lei 11.445/2007 (alterado pela 
Lei 14.026/2020).  

[...] 

XVIII – Estabelecer os planos e políticas municipais de 
saneamento e de urbanização e auxiliar a CORSAN na 
implementação de cronograma de cumprimento progressivo das 
metas de universalização previstas na Lei 11.445/2007 (alterada 
pela Lei 14.026/2020). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – À CLÁUSULA VIGÉSIMA serão acrescidos os 

incisos XXI, XXII e XXIII: 

XXI – Consultar a CORSAN a respeito do alargamento da 
abrangência dos serviços prestados neste Contrato e auxiliá-la, 
em cumprimento do dever de cooperação, na realização dos 
estudos de eventual impacto econômico-financeiro e tarifário dele 
decorrente. 

XXII – Auxiliar e monitorar a CORSAN no adimplemento das 
metas de universalização. 

XXIII – Cumprir com os demais deveres elencados no art. 9º da 
Lei 11.445/2007. 

DOS DIREITOS E GARANTIAS DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – Os incisos I e III da CLÁUSULA VIGÉSIMA 

PRIMEIRA passarão a ter a seguinte redação: 
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I – Estabelecer, juntamente com a CORSAN, as prioridades, os 
objetivos e as condições para a prestação dos serviços, 
observado o cronograma de implementação das metas de 
universalização, de forma compatível com o Plano Municipal de 
Saneamento Básico; 

[...] 

III – A realização, pela CORSAN, dos investimentos necessários à 
expansão e à modernização dos serviços, dos equipamentos e 
das instalações, nos termos previstos no cronograma de 
implementação das metas de universalização, de forma 
compatível com o Plano Municipal de Saneamento Básico. 

DOS DIREITOS, GARANTIAS E OBRIGAÇÕES DA CORSAN 

OBRIGAÇÕES DA CORSAN 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – O inciso I da CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

passará a ter a seguinte redação: 

I – Elaborar, em conjunto ao MUNICÍPIO, e executar direta ou 
indiretamente, estudos, projetos e obras, obedecendo às 
prioridades, os objetivos e as condições estabelecidas neste 
contrato e no cronograma de implementação das metas de 
universalização; 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – À CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA será 
acrescido o inciso XXXII: 

XXXII – Cooperar na definição e realizar, respeitando o equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, a redução progressiva e 
controle das perdas de água, inclusive na distribuição da água 
tratada, estímulo à racionalização de seu consumo pelos usuários 
e fomento à eficiência energética, ao reuso de efluentes sanitários 
e ao aproveitamento de águas de chuva, em conformidade com 
as demais normas ambientais e de saúde pública. 

DOS DIREITOS E GARANTIAS DA CORSAN 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – O inciso II da CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

passará a ter a seguinte redação: 

II – Interromper o abastecimento de água de usuários 
inadimplentes, observado o Regulamento dos Serviços de Água e 
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Esgoto, as disposições do Código de Defesa do Consumidor e da 
Lei 11.445/2007. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – À CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA serão 

acrescidos os incisos VI e VII: 

VI – Realizar a cobrança, além da tarifa pela disponibilização da 
infraestrutura, de sanções e de multas do usuário que não cumprir 
com a obrigação de conexão à rede pública de saneamento, na 
forma do art. 45 da Lei 11.445/2007 (alterada pela Lei 
14.026/2020); 

VII – Transcorrido o prazo estipulado pela agência reguladora 
competente e/ou pelo MUNICÍPIO para a conexão do usuário à 
rede pública de saneamento (consoante § 6º do art. 45 da Lei 
11.445/2007 - alterada pela Lei 14.026/2020), realizar a ligação 
predial compulsória mediante cobrança do respectivo usuário. 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – O caput da CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA passará 

a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – Sem prejuízo do disposto no 
art. 7º, da Lei 8.987/95, nos arts. 9º, inciso IV, 26 e 27 da Lei 
11.445/07, do Código de Defesa do Consumidor e da Lei 
13.460/2017, são direitos dos usuários: 

DA EXTINÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – Suprimem-se as alíneas “g” e “h” da CLÁUSULA 

TRIGÉSIMA, em decorrência da revogação feita pelo Novo Marco Regulatório do 

Saneamento Básico (Lei 14.026/2020) do § 6º do art. 13 da Lei 11.107/2005. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – A alínea “a”. da CLÁUSULA TRIGÉSIMA passará a vigorar 

com a seguinte redação: 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – A delegação da prestação de serviços 
extingue-se nos termos da Lei 11.107/05 e da Lei 8.987/95, art. 35 
e parágrafos, por:  

a. - Advento do termo contratual, nos termos deste Contrato. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – A Subcláusula Quarta da CLÁUSULA 

TRIGÉSIMA passará a vigorar com a seguinte redação: 

Subcláusula Quarta – Com a extinção da delegação da 
prestação de serviços, apurado o quantum indenizatório, caberá 
ao MUNICÍPIO ou ao futuro prestador do serviço indenizar a 
CORSAN, nos termos do art. 42 da Lei 11.445/2007 (alterada pela 
Lei 14.026/2020). 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA – À CLÁUSULA TRIGÉSIMA será acrescida a 

Subcláusula quinta: 

Subcláusula quinta – Este Contrato deve observar as cláusulas 
essenciais previstas no art. 10-A, incisos I, II, III e IV e no art. 11, 
inciso II, III e V do § 2º, ambos dispositivos da Lei 11.445/2007 
(alterada pela Lei 14.026/2020).  

DAS INDENIZAÇÕES DEVIDAS À CORSAN 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA – A Subcláusula Quinta da CLÁUSULA 

TRIGÉSIMA TERCEIRA passará a vigorar com a seguinte redação: 

Subcláusula Quinta - O pagamento da indenização será 
suportado pelo MUNICÍPIO ou pelo futuro prestador do serviço, 
nos seguintes casos de extinção do contrato: 

I) Rescisão pela CORSAN;  

II) Por caducidade;  

III) Por transferência da delegação dos serviços;  

IV) Por anulação do Contrato.  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA – À CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA será 

acrescida a Subcláusula Oitava: 

Subcláusula Oitava – Sempre que houver transferência de 
serviços de um prestador para outro será condicionada à 
indenização dos investimentos vinculados a bens reversíveis 
ainda não amortizados ou depreciados, nos termos da Lei 
8.987/1995, facultado ao titular atribuir ao prestador que assumirá 
o serviço a responsabilidade por seu pagamento, conforme 
previsão do § 5º do art. 42 da Lei 11.445/2007 (alterada pela Lei 
14.026/2020). 
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DA SOLUÇÃO AMIGÁVEL DAS DIVERGÊNCIAS CONTRATUAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA – A CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA do 

instrumento contratual originário, a qual prevê a “solução amigável das divergências 

contratuais” será suprimida, passando as cláusulas abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA – Em caso de conflito ou controvérsia originário do 

ou relacionado ao presente contrato, inclusive quanto à sua interpretação ou execução, 

concordam as Partes que o assunto controverso será notificado, por escrito, aos 

representantes legais da Parte adversa, contendo suas alegações acerca do conflito e, 

ainda, uma sugestão para a solução e/ou elucidação da disputa. 

Subcláusula primeira – Após o recebimento da notificação mencionada na cláusula 

acima, a Parte notificada terá prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 

notificação, para responder se concorda com a solução proposta. 

Subcláusula segunda – Caso a Parte notificada concorde com a solução 

apresentada, as Partes darão por encerrada a divergência/conflito de interesse e 

tomarão as medidas necessárias para implementar o que foi acordado. 

Subcláusula terceira – Caso a Parte notificada não concorda com a solução 

apresentada, no mesmo prazo, deverá apresentar à Parte noticiante os motivos pelos 

quais discorda da solução apresentada, devendo, nessa hipótese, apresentar uma 

solução alternativa para o caso. 

DA UTILIZAÇÃO DA MEDIAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA – Não sendo solucionado controvérsia de forma 

amigável, nos termos da cláusula acima prevista, poderão as PARTES submeter 

conflito ou controvérsia originário ou relacionado ao presente contrato, à Mediação, nos 

termos da Lei 13.140/2015, administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da 

Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CAM-CCBC”), de acordo com o seu Roteiro e 
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Regimento de Mediação, a ser coordenada por Mediador participante da Lista de 

Mediadores do CAM-CCBC, indicado na forma das citadas normas. 

Subcláusula primeira – Nos termos do § 1º do artigo 2º da Lei 13.140/2015, as partes 

deverão comparecer à primeira reunião de mediação. 

Subcláusula segunda – As PARTES concordam que, a critério de qualquer das 

Partes ou do próprio mediador, poderá ser expedido convite à Agência Estadual de 

Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS) e/ou 

qualquer outra agência reguladora para, querendo, participar do procedimento de 

mediação. 

DA ARBITRAGEM 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA – As PARTES obrigam-se a resolver qualquer 

disputa oriunda deste contrato ou com ele relacionada, que não tenha sido possível de 

resolução pelos mecanismos consensuais, por arbitragem, de acordo com a Lei 

9.307/96.  

Subcláusula primeira – A arbitragem será instituída, processada e administrada pelo 

Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CAM-

CCBC), segundo as regras previstas no seu regulamento de arbitragem vigente na data 

em que a arbitragem for iniciada. 

Subcláusula segunda – O tribunal arbitral será constituído por 3 (três) árbitros, que 

deverão ser indicados de acordo com o seguinte procedimento: (i) o polo requerente, 

composto pela Parte que iniciar a arbitragem, deverá indicar um árbitro; (ii) o polo 

requerido, composto pela Parte ou requerida, deverá indicar um árbitro; (iii) o terceiro 

árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral, será escolhido pelos árbitros apontados pelas 

Partes. A Presidência da Câmara de Arbitragem deverá realizar a nomeação de um ou 

mais árbitros se: a) qualquer das Partes, por qualquer razão, deixar de nomear árbitro 

no prazo estabelecido no Regulamento de Arbitragem; e/ou b) não houver acordo 

sobre a escolha do terceiro árbitro dentro do prazo estabelecido no Regulamento de 

Arbitragem. 
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Subcláusula terceira – O procedimento arbitral: a) terá lugar na Cidade de Porto 

Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, local onde deverá ser proferida a sentença 

arbitral; b) terá como idioma oficial o português; e c) a lei aplicável ao procedimento 

arbitral será a lei da República Federativa do Brasil, sendo vedada a decisão por 

equidade. 

Subcláusula quarta – Sem prejuízo da validade da presente cláusula arbitral, as 

Partes elegem, com a exclusão de qualquer outro, o foro central da Comarca de Porto 

Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, quando e se necessário, para fins exclusivos de: 

a) obtenção de medidas coercitivas ou procedimentos acautelatórios de natureza 

preventiva, provisória ou permanente, como garantia ao procedimento arbitral a ser 

iniciado ou já em curso entre as Partes e/ou para garantir a existência e a eficácia do 

procedimento arbitral; b) para executar a respectiva sentença arbitral; e c) para o 

ajuizamento de qualquer ação que vise anular a sentença arbitral. 

Subcláusula quinta – As decisões e a sentença do tribunal arbitral serão definitivas e 

vincularão as Partes e seus sucessores. 

Subcláusula sexta – A parte que solicitar a arbitragem será responsável pelas custas 

para instauração do procedimento arbitral, incluindo o adiantamento de percentual dos 

honorários devidos aos árbitros. A Parte vencida no procedimento arbitral assumirá 

todas as custas, devendo ressarcir a Parte vencedora pelas custas que esta, 

porventura, já tenha assumido no aludido procedimento. 

Subcláusula sétima – Cada Parte suportará os honorários de seus respectivos 

advogados e arcará com as despesas relativas à defesa de seus próprios interesses. 

Os custos e encargos referentes a eventuais providências tomadas no procedimento 

arbitral recairão sobre a Parte que solicitou a referida providência, sendo 

compartilhados pelas Partes quando a providência for requerida pelo próprio Tribunal 

Arbitral.  

Subcláusula oitava – O procedimento arbitral respeitará o princípio constitucional da 

publicidade, salvo em relação às informações relacionadas à disputa que, 
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eventualmente, se classifiquem como de caráter sigiloso, nos termos da legislação 

aplicável. 

DA ELEIÇÃO DO FORO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA – A CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA do instrumento 

contratual originário, a qual prevê a “eleição de foro” será suprimida, passando a ter a 

seguinte redação: 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA – Adicionalmente, será 
competente o Foro Central da Comarca de Porto Alegre/RS para 
dirimir única e exclusivamente controvérsia sobre direito 
manifestamente indisponível, não passíveis de sujeição à 
arbitragem.  

DA SOLUÇÃO INDIVIDUALIZADA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA – A prestação do serviço de esgotamento sanitário 

poderá ser realizada através da implantação de um programa de soluções individuais 

de esgotamento sanitário. Uma vez implementado o programa de soluções individuais 

de esgotamento sanitário, o serviço de limpeza programada de sistemas individuais 

será prestado pela CORSAN com exclusividade na área de abrangência deste 

Contrato. 

Subcláusula primeira – O programa de soluções individuais consiste na sucção do 

lodo diretamente dos sistemas individuais do imóvel para um caminhão limpa fossa, ou 

equipamento equivalente para esse fim, bem como no transporte e destinação à 

Estação de Tratamento de Esgoto - ETE ou Central de Fossa. 

Subcláusula segunda – Nos casos em que for implementado o programa de soluções 

individuais que trata esta Cláusula, não se considerará como subcontratação de 

atividade-fim (i) a transferência de parcela do lodo a Estações de Tratamento locais, de 

terceiros, quando esta operação mostrar-se mais eficiente às partes, resultando em 

menor deslocamento do lodo, bem como (ii) a realização de coleta de lodo e limpeza 

programada por meio de prestadores de serviços terceiros especializados. 
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Subcláusula terceira – O Município, desde já e quando aplicável, autoriza que o lodo 

captado pela CORSAN seja, em parte ou no todo, encaminhado para tratamento em 

outros cidades fora da área de prestação de serviços objeto deste Contrato, sendo 

processado, consequentemente, em Estações de Tratamento de Esgoto ou Centrais de 

Fossa localizadas em outras cidades, observadas as condições técnicas definidas em 

outros instrumentos contratuais firmados pelas PARTES.  

Subcláusula quarta – O Município, desde já e quando aplicável, autoriza a CORSAN a 

processar e tratar lodos oriundos de outras cidades em Estações de Tratamento de 

Esgoto ou Centrais de Fossa localizadas no Município. 

Subcláusula quinta – O Município deverá adequar o seu Plano Municipal de 

Saneamento Básico (PMSB) para que haja a previsão do programa de soluções 

individuais como solução ao esgotamento sanitário. Tal providência é condição 

essencial para que se possibilite a implantação dos serviços pela CORSAN. 

DA EVENTUAL ALIENAÇÃO DE CONTROLE SOCIETÁRIO DA CORSAN 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA – Fica entre as PARTES estabelecido que, 

caso ocorra a hipótese de alienação do controle (conforme definido pelo artigo 116 da 

Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976) da CORSAN pelo Estado do Rio Grande do 

Sul, nos termos do art. 14 da Lei 14.026/2020 e da Lei Estadual RS 15.708/2021, todas 

e quaisquer das obrigações da CORSAN assumidas neste TERMO ADITIVO DE 

CONFORMIDADE permanecerão inalteradas, válidas e vigentes, vinculando as Partes 

e seus sucessores. 

Subcláusula primeira – Considerar-se-á como alienação do controle da CORSAN, 

para os efeitos do artigo 14 da Lei 14.026/2020 e da Lei Estadual RS 15.708/2021, 

qualquer operação realizada durante o prazo de vigência do CONTRATO que envolva 

a transferência a qualquer título (direta ou indiretamente), pelo Estado do Rio Grande 

do Sul, do poder de eleger a maioria dos administradores e, cumulativamente, de 

dirigir, direta ou indiretamente, as atividades sociais e orientar o funcionamento dos 

órgãos de gestão da CORSAN, por qualquer meio, incluindo mas não limitado a por 

meio da titularidade direta ou indireta de ações ou outros valores mobiliários, emissão 
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de novas ações, de forma privada ou através de oferta pública, acordo de voto ou 

similar, quórum qualificado em estatuto ou contrato social ou outro meio. 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA – Fica estabelecido entre as PARTES, 

como forma de estruturação e organização de eventuais temas que restaram 

pendentes até o presente Aditivo, e para fins de atendimento do art. 10-A, inciso I, da 

Lei 11.445/2007 (alterada pela Lei 14.026/2020), os itens listados no Anexo CAPEX. 

Subcláusula primeira – O Anexo CAPEX tem por objetivo estabelecer as obras de 

investimento de capital que serão realizadas pela CORSAN, para fins de cumprimento 

das metas de universalização previstas no art. 11-B da Lei 11.445/2007 (alterada pela 

Lei 14.026/2020), as quais, necessariamente, consideram (a) a expansão dos serviços, 

(b) a redução de perdas na distribuição de água tratada, bem como a melhoria (c) da 

qualidade na prestação dos serviços, (d) de eficiência e de uso racional da água, (e) do 

uso de energia e de outros recursos naturais, (f) do reúso de efluentes sanitários e (g) 

do aproveitamento de águas de chuva. 

Subcláusula segunda – Adicionalmente, para fins de cumprimento do disposto no §3º 

do art. 44 da Lei 11.445/2007 (alterada pela Lei 14.026/2020), as obras de investimento 

de capital previstas no Anexo CAPEX também comportam metas progressivas para a 

substituição do sistema unitário pelo sistema separador absoluto, restando certo que 

tais metas poderão ser alteradas conforme regulamentação posterior eventualmente 

determinada pela agência reguladora competente e/ou Agência Nacional de Águas e 

Saneamento Básico – ANA. 

Subcláusula terceira – O Anexo CAPEX, com cronograma das metas de 

universalização progressivas, após a realização de estudos técnicos junto ao 

MUNICÍPIO, conforme § 1º, art. 11-B da Lei 11.445/2007 (alterada pela Lei 

14.026/2020) integra o CONTRATO e é complementar ao seu texto. Havendo 

contradição entre o CONTRATO, Termos Aditivos subsequentes e o disposto no Anexo 

CAPEX, incluindo, mas não se limitando, a questões relacionadas ao escopo de obras, 

cronograma, abrangência, e ordem de prioridade, prevalecerá sempre o texto do Anexo 
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CAPEX, de maneira que os termos e condições deste prevalecem sobre o 

anteriormente pactuado pelas PARTES. 

Subcláusula quarta – O MUNICÍPIO está ciente e concorda que o Plano de 

Saneamento Básico Municipal de que trata o art. 19 da Lei 14.026/2020, cuja 

responsabilidade é do MUNICÍPIO, deverá ser consolidado e compatibilizado com o 

cronograma das metas de universalização progressivas estabelecido no Anexo CAPEX 

até 31 de dezembro de 2022. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA – Fica estabelecido entre as PARTES, 

ainda, que única e exclusivamente na hipótese de alienação do controle da CORSAN 

pelo Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do art. 14 da Lei 14.026/2020 e da Lei 

Estadual RS 15.708/2021, e em condição suspensiva conforme art. 125 do Código 

Civil: 

a) O CONTRATO terá seu prazo de vigência alterado, passando a vigorar até 31 

(trinta e um) de dezembro de 2062, formalizando o MUNICIPIO, nesta data e por 

este TERMO ADITIVO DE CONFORMIDADE, a sua anuência expressa quanto 

a esse novo prazo, em atenção aos parágrafos segundo a quinto do artigo 14 da 

Lei 14.026/2020; 

b) em virtude da assinatura do presente TERMO ADITIVO DE CONFORMIDADE 

dentro do prazo de 90 (noventa) dias do início da vigência da Lei Estadual RS 

15.708/2021, com a extensão de prazo nos termos do art. 14, §2º da Lei 

14.026/2020, bem como a inclusão no CONTRATO de cláusulas de que tratam 

os arts. 10-A, 10-B e 11-B da Lei 11.445/2007 (com a redação dada pela Lei 

14.026/2020), a CORSAN efetivará ao MUNICÍPIO um pagamento como 

contrapartida adicional a potenciais benefícios econômicos decorrentes da 

extensão do prazo contratual, conforme valor, termos e condições descritos no 

Anexo EQUITY; 

c) a CORSAN obriga-se perante o MUNICIPIO a realizar o conjunto de obras e 

investimentos listados e descritos no ANEXO CAPEX, que, rubricado pelas 
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PARTES, integra esse TERMO ADITIVO DE CONFORMIDADE para todos e 

quaisquer efeitos; 

d) a CORSAN não poderá resilir unilateralmente o presente CONTRATO até o 

término de sua vigência em 31 de dezembro de 2062; 

e) em virtude da assinatura do presente TERMO ADITIVO DE CONFORMIDADE 

dentro do prazo de 90 (noventa) dias do início da vigência da Lei Estadual RS 

15.708/2021, com a extensão de prazo nos termos do art. 14, §2º da Lei 

14.026/2020, bem como a inclusão no CONTRATO de cláusulas de que tratam 

os arts. 10-A, 10-B e 11-B da Lei 11.445/2007 (com a redação dada pela Lei 

14.026/2020), o Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Sul, neste ato, 

cede ao MUNICÍPIO ações da CORSAN, de sua titularidade, conforme 

quantidade, termos e condições descritos no Anexo EQUITY. 

f) A relação contratual estabelecida entre as Partes sujeitar-se-á e/ou manter-se-á, 

no que couber e durante todo o prazo constante na alínea a) acima, à regulação 

e à fiscalização da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos 

Delegados do Rio Grande do Sul – AGERGS. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA – Caso realizada a hipótese prevista no 

caput da CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA, de alienação do controle da 

CORSAN pelo Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do art. 14 da Lei 14.026/2020 

e da Lei Estadual RS 15.708/2021, ajustam as PARTES que o presente TERMO 

ADITIVO DE CONFORMIDADE, (incluindo os eventuais ANEXOS), constituir-se-á 

como o novo contrato de concessão, para todos e quaisquer efeitos do artigo 14 e seus 

parágrafos da Lei 14.026/2020. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSLA QUADRAGÉSIMA QUINTA – Este TERMO ADITIVO DE 

CONFORMIDADE, em decorrência do Novo Marco Regulatório do Saneamento Básico 

(Lei 14.026/2020), tem, sobretudo, a finalidade de atualizar este Contrato com a 

inclusão das metas de universalização progressivas, de redução de perdas na 
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distribuição de água, de uso racional da água, de energia, do reuso de efluentes e do 

aproveitamento da água da chuva, garantindo-se o aprimoramento dos níveis de 

serviços desejados com o devido resguardo da viabilidade econômico-financeira local 

do sistema. 

Subcláusula única – Para tanto, deve-se observar as seguintes diretrizes: 

I – Este Contrato se sujeitará à permanente atualização normativa, porquanto não 

dispõe, isoladamente, de todos os instrumentos legais e infralegais necessários para a 

execução das atividades que lhe são inerentes; 

II – No decorrer do período contratual, deve-se observar a complementariedade dos 

princípios da segurança jurídica e da flexibilidade contratual, como forma de garantir a 

atualização constante dos serviços públicos executados e a previsibilidade econômico-

financeira ao operador;  

III – As metas de universalização de que trata o art. 11-B, caput da Lei 11.445/2007 

(alterada pela Lei 14.026/2020) são de responsabilidade do titular do serviço, 

justificando-se, assim, o dever de cooperação junto ao operador do serviço, auxiliando-

o no planejamento, na fonte de custeio e na realização do cronograma de 

implementação das metas; 

IV – Os parâmetros de fiscalização e monitoramento do cumprimento das obrigações 

contratuais se pautam pelo princípio da realidade, motivo pelo qual imperativa a 

avaliação permanente dos obstáculos e as dificuldades na implementação de todos os 

direitos e deveres estipulados, nos termos da Lei 13.655/2018. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA – Este Contrato será complementado pelos 

seguintes anexos: 

I – Anexo CAPEX, com o estabelecimento das obras de investimento de capital, para 

fins de cumprimento das metas de universalização previstas no art. 11-B da Lei 

11.445/2007 (alterada pela Lei 14.026/2020). 

II – Anexo Tarifário – Estrutura Tarifária do Sistema (Substituição do Anexo II do 

Contrato). 



                            COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 
 

 24 

III – Anexo Estrutura de Capital (EQUITY), tratando do modo, forma e condições da 

cessão de ações da CORSAN, de titularidade do Estado do Rio Grande do Sul, para o 

município aderente ao Termo Aditivo de Conformidade, na forma da Lei Estadual RS 

15.708/2021.  

Subcláusula primeira – Os anexos descritos nos incisos desta cláusula poderão ser 

modificados, além de outras circunstâncias necessárias à adequada prestação dos 

serviços, com base na padronização dos instrumentos negociais de prestação de 

serviços públicos de saneamento básico de que trata o inciso III, § 1º do art. 4-A da Lei 

9.984/2000 (alterada pela Lei 14.026/2020), conforme eventualmente estabelecido pela 

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA. 

Subcláusula segunda – Os anexos descritos nos incisos desta cláusula integram o 

presente TERMO ADITIVO DE CONFORMIDADE e são complementares ao seu texto. 

Havendo contradição ou incompatibilidade entre o texto de algum dos anexos descritos 

nos incisos desta cláusula e o texto do CONTRATO, prevalecerá, para todas e 

quaisquer hipóteses, o texto disposto no respectivo anexo. Em caso de contradição ou 

incompatibilidade entre o texto de algum dos anexos descritos nos incisos desta 

cláusula e o texto de outros aditivos ou anexos que eventualmente integram o 

CONTRATO, prevalecerá, para todas e quaisquer hipóteses, o texto disposto nos 

anexos descritos nos incisos desta cláusula. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA – O preço da tarifa decorrerá exclusivamente 

do descrito na Estrutura Tarifária do Sistema de que trata o inciso II da CLÁUSULA 

QUADRAGÉSIMA SEXTA devidamente reajustado e revisado com base nas hipóteses 

previstas pelo Contrato. 

Subcláusula primeira – Pela prestação do serviço público de saneamento que lhe é 

concedido por meio deste Contrato, a CORSAN aplicará as tarifas homologadas pela 

Agência Reguladora.  

Subcláusula segunda – As tarifas a serem aplicadas pela CORSAN, a partir do dia 1º 

de julho de cada ano, serão decorrentes do processamento dos seguintes mecanismos 
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de alteração tarifária: a) Reajuste Tarifário Anual (RTA); b) Revisão Tarifária Ordinária 

(RTO); e c) Revisão Tarifária Extraordinária (RTE). Os procedimentos para aplicação 

destes mecanismos estão estabelecidos no Anexo II – Anexo Tarifário. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA – A partir de 2028, será estipulada nova 

estrutura tarifária, substituindo-se a Estrutura Tarifária do Sistema, com base nos 

fatores elencados pela CLÁUSULA VIGÉSIMA deste Termo Aditivo, observando-se as 

normas de referência emitidas pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - 

ANA. 

Subcláusula única – A estrutura tarifária levará em conta dois preços: 

I – O Preço Base, identificado à tarifa cobrada até a data de transição do caput. 

II – O Preço Variável, calculado a partir das necessidades do MUNICÍPIO de expansão 

e de manutenção da infraestrutura e dos serviços. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA – Os contratos para prestação dos serviços 

públicos de saneamento básico existentes até a data da promulgação da Lei 

14.026/2020 permanecem em vigor até o advento do seu termo contratual, na forma do 

art. 17 do referido diploma legal. 

Subcláusula única – Eventual processo de regionalização (formação de unidade 

regional e/ou bloco de referência) desencadeado pelo Estado do Rio Grande do Sul ou 

pela União Federal não poderá se sobrepor ao Contrato vigente. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA – O presente TERMO ADITIVO DE CONFORMIDADE 

está condicionado à submissão aos órgãos da governança da CORSAN. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA – As demais cláusulas e condições do 

Contrato, e não atingidas por este TERMO ADITIVO DE CONFORMIDADE, 

permanecerão em pleno vigor. 

SEGUE PARA PÁGINA DE ASSINATURAS 

O RESTANTA DESTA PÁGINA É INTENCIONALMENTE DEIXADO EM BRANCO 
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PÁGINA DE ASSINATURAS 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de 

Conformidade ao Novo Marco Regulatório de Saneamento Básico – Rerratificação das 

Obrigações Assumidas no Contrato, em três vias de igual teor e forma, na presença de 

duas testemunhas. 

Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021 

 
 
 

Roberto Correa Barbuti 
Diretor-Presidente 

CORSAN 

 Douglas Ronan Casagrande da Silva  
Diretor Financeiro e de Relações com 

Investidores 

CORSAN 
 
 
 
 

Fábio Branco 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE RIO GRANDE 
 

INTERVENIENTE-ANUENTE: 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

Luiz Henrique Viana 
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Infraestrutura 

Termo de Delegação PROA nº 21/0587-0004863-0 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 
1 – 
 
 
2 – 
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Anexo CAPEX – Plano de Investimentos 
 
Sistema de Abastecimento de Água 
 

Ações Previstas 2021 2022 2023 2024 

Execução das obras da casa de sopradores e reforma dos filtros da ETA     

Construção de um novo reservatório de 5.000m³, semi-enterrado, na ETA.      

 
OBSERVAÇÕES: 

i. A CORSAN atenderá aos prazos e condições de universalização estabelecidos na Lei 14.026/20 (Marco do Saneamento), observando o princípio da eficiência na alocação de recursos e execução de obras. Consequentemente, a 
CORSAN se reserva o direito de revisar as projeções deste anexo em virtude de evoluções de tecnologia e questões de engenharia que permitam o atendimento das metas de universalização de modo mais eficaz. A priorização e 
alocação dos projetos no tempo pode variar de acordo com modicidade tarifária, licenciamentos, regularizações fundiárias e eventuais entraves técnicos. 

ii. O orçamento apresentado é estimado. Devido a cenários econômicos distintos e atualizações tecnológicas, o orçamento poderá sofrer alterações ao longo de sua execução sem prejuízo da obrigatoriedade do atendimento dos 
prazos e condições de universalização estabelecidos na Lei 14.026/20 (Marco do Saneamento). 

iii. Portanto, o cronograma acima proposto também é estimado. O conjunto de ações planejadas possui bases técnicas, devendo ser ajustado de acordo com o avanço da execução do plano, produtividade das obras, riscos na execução, 
ajustes de escopo, ganhos de eficiência (planos de ataque, construtibilidade, soluções tecnológicas), sempre com o intuito de atender, de maneira eficiente, os prazos e condições de universalização estabelecidos na Lei 14.026/20 
(Marco do Saneamento).  

iv. Investimentos relacionados a sustentabilidade de ativos (CAPEX Sustaining), significando a manutenção corretiva e preventiva dos sistemas de abastecimento de águas e esgotamento sanitário, não estão retratados no cronograma 
macro ou na estimativa de investimentos acima. Estes investimentos serão realizados ao longo de todo ciclo de vida do contrato com objetivo de melhorias operacionais, redução de perdas e redução da intermitência do 
abastecimento. 

v. É obrigação da CORSAN realizar de forma contínua estudos técnicos para verificação de melhores alternativas e soluções a fim de se alcançar os resultados planejados para fins de atendimento dos prazos e condições de 
universalização estabelecidos na Lei 14.026/20 (Marco do Saneamento), incluindo riscos relacionados à escassez hídrica, soluções individualizadas ou outros itens que demandem alternativas. 

vi. Caso não seja possível realizar alguma ação proposta por impedimento do Município, caberá a CORSAN analisar os eventuais impactos no seu plano de investimentos para eventuais ajustes. 
vii. No cumprimento das ações propostas, é considerado o apoio do Município nas fases da execução. Consequentemente, é esperada a assistência e contribuição do Munícipio em processos fundiários e todas as demais necessidades 

locais que sejam da sua alçada e que digam respeito ao atendimento do plano de obras ora apresentado. 
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Anexo CAPEX – Plano de Investimentos 
 
Sistema de Esgotamento Sanitário 
 

Ações Previstas 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 

Finalizar as obras da estação elevatória da FURG              

Finalizar as obras de ampliação do SES no Cassino, atendendo 
1,80% 

  
     

      

Finalizar as obras de redes e elevatórias do Bairro São Pedro, 
atendendo 2,60% 

  
     

      

Elaborar projeto de nova estação de tratamento para o Cassino, no 
distrito industrial, com vazão de 60 L/s 

  
     

      

Elaborar projeto de ampliação do SES de Rio Grande, para 
atendimento final de 90% 

  
     

      

Executar obras de redes e elevatórias na zona central , com 
atendimento de 15%  

  
     

      

Executar obras de redes e elevatórias, com atendimento de 10%               

Executar obras de redes e elevatórias, com atendimento de 10%               

Executar obras de redes e elevatórias, com atendimento de 15,12%               

Executar a ETE 60 L/s no Cassino              

Executar a duplicação da ETE Navegantes - 210 L/s              

Promover a limpeza periódica dos sistemas individuais              

 
Investimentos estimados no município de Rio Grande (SAA + SES): ~R$ 462 milhões 

 
OBSERVAÇÕES: 
i. A CORSAN atenderá aos prazos e condições de universalização estabelecidos na Lei 14.026/20 (Marco do Saneamento), observando o princípio da eficiência na alocação de recursos e execução de obras. Consequentemente, a 

CORSAN se reserva o direito de revisar as projeções deste anexo em virtude de evoluções de tecnologia e questões de engenharia que permitam o atendimento das metas de universalização de modo mais eficaz. A priorização e 
alocação dos projetos no tempo pode variar de acordo com modicidade tarifária, licenciamentos, regularizações fundiárias e eventuais entraves técnicos. 

ii. O orçamento apresentado é estimado. Devido a cenários econômicos distintos e atualizações tecnológicas, o orçamento poderá sofrer alterações ao longo de sua execução sem prejuízo da obrigatoriedade do atendimento dos prazos 
e condições de universalização estabelecidos na Lei 14.026/20 (Marco do Saneamento). 

iii. Portanto, o cronograma acima proposto também é estimado. O conjunto de ações planejadas possui bases técnicas, devendo ser ajustado de acordo com o avanço da execução do plano, produtividade das obras, riscos na execução, 
ajustes de escopo, ganhos de eficiência (planos de ataque, construtibilidade, soluções tecnológicas), sempre com o intuito de atender, de maneira eficiente, os prazos e condições de universalização estabelecidos na Lei 14.026/20 
(Marco do Saneamento). 

iv. Investimentos relacionados a sustentabilidade de ativos (CAPEX Sustaining), significando a manutenção corretiva e preventiva dos sistemas de abastecimento de águas e esgotamento sanitário, não estão retratados no cronograma 
macro ou na estimativa de investimentos acima. Estes investimentos serão realizados ao longo de todo ciclo de vida do contrato com objetivo de melhorias operacionais, redução de perdas e redução da intermitência do 
abastecimento. 



COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 
DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 

 

Página 3 de 3 
 

v. É obrigação da CORSAN realizar de forma contínua estudos técnicos para verificação de melhores alternativas e soluções a fim de se alcançar os resultados planejados para fins de atendimento dos prazos e condições de universalização 
estabelecidos na Lei 14.026/20 (Marco do Saneamento), incluindo riscos relacionados à escassez hídrica, soluções individualizadas ou outros itens que demandem alternativas. 

vi. Caso não seja possível realizar alguma ação proposta por impedimento do Município, caberá a CORSAN analisar os eventuais impactos no seu plano de investimentos para eventuais ajustes. 
vii. No cumprimento das ações propostas, é considerado o apoio do Município nas fases da execução. Consequentemente, é esperada a assistência e contribuição do Munícipio em processos fundiários e todas as demais necessidades 

locais que sejam da sua alçada e que digam respeito ao atendimento do plano de obras ora apresentado. 

 



ANEXO II – ANEXO TARIFÁRIO 

ESTRUTURA TARIFÁRIA DO SISTEMA 

 

Cláusula Primeira – Nos termos da cláusula QUADRAGÉSIMA SEXTA do Contrato, acordam as 

partes a seguinte estrutura de reajuste e revisão das tarifas a serem aplicadas pela CORSAN.  

 

Do Reajuste Tarifário Anual (RTA) 

 

Cláusula Segunda – Os Reajustes Tarifários Anuais de 2022, 2023, 2024, 2025 e 2026 serão 

estabelecidos mediante a aplicação da variação anual da inflação medida pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA (IBGE) ou índice que o venha substituir em caso de extinção, da 

seguinte forma: 

 

a) RTA 2022 – tarifa vigente em 1º de julho de 2021 atualizada pela variação do IPCA entre 1º de 

junho de 2021 e 31 de maio de 2022, com vigência e aplicação a partir de 1º de julho de 2022, 

sem prejuízo da aplicação da parcela diferida do reajuste autorizado pela Agência Reguladora 

no exercício de 2021; 

b) RTA 2023 – tarifa vigente em 1º de julho de 2022 atualizada pela variação do IPCA entre 1º de 

junho de 2022 e 31 de maio de 2023, com vigência e aplicação a partir de 1º de julho de 2023; 

c) RTA 2024 – tarifa vigente em 1º de julho de 2023 atualizada pela variação do IPCA entre 1º de 

junho de 2023 e 31 de maio de 2024, com vigência e aplicação a partir de 1º de julho de 2024; 

d) RTA 2025 – tarifa vigente em 1º de julho de 2024 atualizada pela variação do IPCA entre 1º de 

junho de 2024 e 31 de maio de 2025, com vigência e aplicação a partir de 1º de julho de 2025; 

e) RTA 2026 – tarifa vigente em 1º de julho de 2025 atualizada pela variação do IPCA entre 1º de 

junho de 2025 e 31 de maio de 2026, com vigência e aplicação a partir de 1º de julho de 2026. 

 

Cláusula Terceira – A partir de 2028, a metodologia para definição do Reajuste Tarifário Anual será 

estabelecida observando as normas de referência emitidas pela Agência Nacional de Águas e 

Saneamento Básico – ANA. 

 

Da Revisão Tarifária Ordinária (RTO) 

 

Cláusula Quarta – Em 1º de julho de 2027 será processada e aplicada a 4ª Revisão Tarifária Ordinária 

(RTO) da CORSAN, mediante o estabelecimento e utilização de metodologias aderentes às normas de 

referência instituídas pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA, em consonância 

com o Novo Marco Legal do Saneamento estabelecido pela Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020. 

 

Cláusula Quinta – A partir de 2027, as RTO da CORSAN serão realizadas a cada cinco anos, por meio 

do estabelecimento de Base de Ativos Regulatória (BAR)1, custos operacionais regulatórios eficientes2, 

 
1 A metodologia para apuração da Base de Ativos Regulatória (BAR) visa identificar os ativos físicos ou intangíveis que o 
operador utiliza para prestar os serviços de saneamento básico e que será base para o cálculo do custo de capital (remuneração 
e amortização). A metodologia adotada deve apurar de fato os ativos existentes e diretamente relacionados a prestação do 
serviço regulado, denominados investimentos prudentes. Essa metodologia deve atender principalmente os aspectos de: i) 
elegibilidade, ou seja, somente ativos afetos à prestação do serviço devem compor a base de ativos; ii) utilidade, que diz respeito 
a necessidade do ativo para a prestação do serviço; e iii) prudência, dado que o operador regulado deve ser estimulado a buscar 
a maior eficiência econômica, realizando investimentos capazes de assegurar a adequada prestação dos serviços e segurança 
de sua continuidade. 
 
2 A metodologia para apuração dos Custos Operacionais Eficientes visa identificar do ponto de vista regulatório os custos 

associados à prestação de serviço de abastecimento de água e esgotamento sanitário, ligados à atividade operacional e 

rotineiros das concessionárias. A metodologia busca avaliar os reais custos das empresas, mensurar seu nível de eficiência e 

simular a competição de forma que, durante o período tarifário, os custos possam se reduzir em função dos ganhos de eficiência 

obtidos. Assim, o nível de eficiência da concessionária é dado essencialmente pela distância da empresa para a referência 

eficiente fixada para sua atividade. 



mecanismos de compartilhamento de ganhos de produtividade (“fator X”)3 e tratamento de outras 

receitas4, assim como as demais melhores práticas regulatório-tarifárias de mercado e as que vierem 

a ser estabelecidas pela ANA.  

 

Cláusula Sexta – Será considerada uma tarifa única para todos os municípios atendidos pela Corsan, 

bem como uma única Base de Ativos Regulatória (BAR) certificada pela Agência Reguladora, apurada 

pela metodologia do Valor Novo de Reposição (VNR) e remunerada por taxa regulatória que reflita o 

Custo Médio Ponderado de Capital (“WACC”)5. 

 

Cláusula Sétima – Os custos operacionais regulatórios serão calculados a partir de análise de 

eficiência, que levará em consideração o desempenho de concessionárias de saneamento básico 

comparáveis no contexto nacional. 

 

Subcláusula única – Os custos considerados para fins de comparação deverão guardar 

compatibilidade com o padrão de qualidade dos serviços exigidos no respectivo contrato, assim como 

ter aderência com as condições reais da área geográfica da concessão e com as condições econômicas 

onde a concessionária desenvolve sua atividade. 

 

Da Revisão Tarifária Extraordinária (RTE) 

 

Cláusula Oitava – Sem prejuízo dos RTA e das RTO, caso haja alterações significativas nos custos 

da CORSAN, devidamente comprovadas e aprovadas pela Agência Reguladora, poderá, a qualquer 

tempo, ser processada e aplicada a Revisão Tarifária Extraordinária (RTE), visando manter o equilíbrio 

econômico-financeiro deste Contrato.  

 

Cláusula Nona – A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, após 

a assinatura deste Contrato, quando comprovado seu impacto, ensejará revisão extraordinária das 

tarifas, para mais ou para menos, conforme o caso. 

 

Subcláusula única – Os efeitos do encerramento da imunidade tributária de impostos federais vigente 

na firmatura deste contrato não dará ensejo a RTE, devendo ser considerada no âmbito de RTO. 

 
3 A metodologia para apuração do Fator X visa estabelecer um mecanismo que permita efetuar o compartilhamento com os 

usuários dos ganhos de produtividade obtidos pelo operador. A medida em que as receitas do operador evoluem em função de 

seus mercados e tendo em conta que os custos praticados são influenciados por diversos fatores, por exemplo, mudança de 

escala, eficiência operacional e variação de preços, a tendência é que haja um distanciamento do ponto de equilíbrio entre custos 

eficientes e receita definida no momento de cada revisão. Fato que proporciona ganhos de produtividade pelo operador. Assim, 

para atender ao princípio da modicidade tarifária preconizado na legislação e na própria essência da regulação, esse ganho de 

produtividade deve ser compartilhado com os usuários do serviço regulado e seu efeito repassado às tarifas.  

4 A metodologia para apuração da Outras Receitas visa identificar as receitas oriundas de outras atividades que não a prestação 

direta do serviço público regulado. É importante que o marco regulatório do serviço de saneamento básico incentive o 

desenvolvimento de atividades alternativas, complementares ou acessórias ao serviço regulado, na medida em que isto 

represente um incremento na eficiência da alocação de recursos, cujos efeitos positivos sejam compartilhados com os usuários 

sob a forma de redução da tarifa. Assim, a metodologia deve ser capaz de unir, a um só tempo, a promoção do incentivo 

econômico na obtenção das Outras Receitas e contribua para a modicidade tarifária. 

5 A metodologia para apuração da Taxa Regulatória de Remuneração do Capital visa estabelecer o valor regulatório pelo qual 

será remunerado os investimentos realizados pelo operador dos serviços de saneamento básico. Cabe destacar, que a 

subavaliação dessa taxa reduz a atratividade do negócio, e com isso pode levar a uma redução no nível de investimentos, 

comprometendo a qualidade do serviço prestado. Por outro lado, a sua sobrevalorização se constitui numa transferência injusta 

de recursos dos usuários para os prestadores do serviço em questão. Por isso a importância de se apurar o seu valor adequado 

e justo tanto para o operador como para os usuários e que considere os riscos na prestação do serviço de saneamento básico 

no Brasil e em particular no Rio Grande do Sul, ponderando os valores regulatórios de Custo de Capital Próprio, Custo de Capital 

de Terceiros e Estrutura de Capital. 



ANEXO III – ESTRUTURA DE CAPITAL 

BENEFÍCIOS ECÔNOMICOS VINCULADOS À EXTENSÃO DE PRAZO CONTRATUAL NOS 

TERMOS DA LEI ESTADUAL RS 15.708/2021 - EQUITY 

 

Nos termos da cláusula QUADRAGÉSIMA SEXTA do Contrato, o Município de RIO GRANDE 

(“MUNICÍPIO”) receberá, nos termos da Lei Estadual RS 15.708/2021 e conforme procedimento abaixo, 

o equivalente a 2.064.392 (dois milhões, sessenta e quatro mil, trezentos e noventa e duas) ações de 

emissão da Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN (“Ações” e “COMPANHIA”, 

respectivamente) e de titularidade do Estado do Rio Grande do Sul (“ESTADO”): 

(i) Em até 10 (dez) dias úteis contados do dia seguinte após a realização, exitosa, da primeira 

liquidação da oferta pública inicial de ações de emissão da COMPANHIA (“IPO”), o 

MUNICÍPIO receberá o valor equivalente à multiplicação da quantidade de Ações pelo Preço 

por Ação que venha a ser definido no âmbito do IPO, conforme venha a constar do Prospecto 

Definitivo, líquidos dos custos, despesas e tributos relativos à realização do IPO, nos mesmos 

moldes do que será recebido pelo ESTADO (“Recursos Líquidos das Ações”); ou 

 

(ii) Caso o MUNICÍPIO, após a assinatura do presente CONTRATO envie notificação, por escrito, 

ao ESTADO, e até a data de 17 de Dezembro de 2021, na forma e para os endereços 

constantes no parágrafo abaixo, conforme modelo anexo, manifestando sua intenção de 

permanecer como acionista da COMPANHIA após a realização do IPO, as Ações serão 

transferidas ao MUNICÍPIO, pelo ESTADO, após decorrido o período de 180 (cento e oitenta) 

dias contados da data de disponibilização do Anúncio de Início do IPO (“Período de Lock-

up”), devendo o MUNICÍPIO celebrar os documentos e praticar os atos necessários à 

efetivação da transferência das Ações junto à instituição responsável pela escrituração das 

ações de emissão da COMPANHIA. 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

A Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Infraestrutura (Sema) 

A/C Sr. SECRETÁRIO LUIZ HENRIQUE VIANA 

Ref.: Termo Aditivo CORSAN – Notificação para Permanência como Acionista 

Av. Borges de Medeiros 1501, 7º andar | Centro Histórico | Porto Alegre/RS | CEP 90119-900 

Endereço Eletrônico: aditivo-corsan@sema.rs.gov.br  

Com cópia para: municipios@corsan.com.br  

 

§1º – Caso o ESTADO não receba a notificação mencionada no item (ii) acima tempestivamente nos 

endereços citados acima, será considerado que o MUNICÍPIO optou pelo recebimento dos Recursos 

Líquidos das Ações.  

 

§2º – A decisão do MUNICÍPIO de optar pelo recebimento das Ações na forma do item (ii) acima implica 

na aceitação de recebimento somente após decorrido o Período de Lock-up. 

 

B.1 – Nos termos da cláusula QUADRAGÉSIMA TERCEIRA do Contrato, a CORSAN efetivará ao 

MUNICÍPIO, no mesmo prazo de até 10 (dez) dias úteis contados do dia seguinte após a realização, 

exitosa, do IPO, um pagamento no valor de R$ 14.231.712,56 (quatorze milhões, duzentos e trinta e 

um mil, setecentos e doze reais e cinquenta e seis centavos) (“Contrapartida Adicional”). 

 

C.1 – O pagamento dos Recursos Líquidos das Ações e da Contrapartida Adicional será efetivado em 

conta corrente de titularidade do MUNICÍPIO conforme dados cadastrais deste perante a CORSAN. 
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ANEXO 

MODELO DE NOTIFICAÇÃO PARA PERMANÊNCIA COMO ACIONISTA 

  

A Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Infraestrutura (Sema) 
A/C Sr. SECRETÁRIO LUIZ HENRIQUE VIANA 
Ref.: Termo Aditivo CORSAN – Notificação para Permanência como Acionista 
Av. Borges de Medeiros 1501, 7º andar | Centro Histórico 
Porto Alegre/RS | CEP 90119-900 
Endereço Eletrônico: aditivo-corsan@sema.rs.gov.br 
Com cópia para: municipios@corsan.com.br 
 

 

NOTIFICAÇÃO PARA PERMANÊNCIA COMO ACIONISTA 

 

Em atenção ao denominado “Anexo EQUITY” do TERMO ADITIVO DE CONFORMIDADE AO NOVO 

MARCO REGULATÓRIO DO SANEAMENTO BÁSICO (LEI 14.026/2020) – RERRATIFICAÇÃO DAS 

OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NO CONTRATO e conforme o disposto no art. 2º da Lei Estadual nº 

15.708, de 16 de setembro de 2021, o MUNICÍPIO DE [•], devidamente representado por seu Prefeito, 

vem tempestivamente perante Vossas Senhorias exercer, de forma irrevogável e irretratável, 

declarando-se, sob pena de responsabilidade, detentor de todas as autorizações legais para tanto, o 

direito de permanecer como acionista da Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN 

após a realização do IPO referido no Anexo EQUITY. 

 

O MUNICÍPIO, por meio desta, reitera sua ciência quanto ao Período de Lock-Up e o seu compromisso 

de celebrar todos os documentos e praticar todos os atos necessários à efetivação da transferência 

das ações de emissão da CORSAN junto à instituição responsável pela escrituração. 

 

[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2021 

 

 

[MUNICÍPIO] 

Prefeito 


		2021-12-16T11:07:33-0300
	FABIO DE OLIVEIRA BRANCO:49844210020
	Eu sou o autor deste documento


		2021-12-16T21:59:34-0300
	ROBERTO CORREA BARBUTI:07623861859




